
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

Gabinete da tuefeita

Lei no 163120í0.

DEFINE O LII/ÍITE DAS OBRIGAÇOES OU
DÉBITOS DE PEQUENO vALoR QUE A
FAZENDA MT]I\üCIPAL DEVtr PAGAR SEM
PRECATÓRIO EM VIRTUDE DN SANTENÇA
JUDICIAL TRANSITADA EM JULGAIX} E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA GONSTITUCIONAL DO iIUNIC|PIO DE SOBRADO, ESTADO
DA PARAíBA, no uso das atrifuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art.'lo -Para efeito do gue dispõe o S 3o do art. 100 da C.F. de 1988, e os
artigos 78, 86 e 87 do Ato das Disposi@s Constitucionais Transitórias são
considerados de pequeno valor os débitos ou obrigações consignados sem
precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior ao valor do maior benefício
do regime geral de previdência social.

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste artigo, o pagamento
far-se-á" sempre, por meio de precatório, sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao
credito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório,
da forma prevista no $ 3" do art. 100 da Constituição Federal.

^rt.2" 
- O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será realizado no

pÍazn máximo de sessenta dias, contados da apresentação da Requisição de Pequeno Valor -
RPV ao Setor Financeiro do Municipio, que deverá certificar-se do trânsito em julgado do
processo respectivo e da liquidez da obrigação.

Art. 3" - Na hipótese do precatorio já ter sido incluído no orçamento municipal, será
considerada obrigaSo de pequeno valor aquele que, respeitado o limite do valor do maior
benefïcio do regime geral de preüdência social, seja atualizado conforme o $ l" do art. 100 da
Constituição Federal.

Art. 4o - Fica vedada a expedição de precatorio complementar ou suplementar de valor
pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.

Art. 5" - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das
dotações do Orçamento do Município.
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Art. ó" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
0l de junho de 2010, revogadas as disposições em contrário.

Sobrado -Pb,27 de maio de 2010.
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